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CONSELHOS MUNICIPAIS

EM BRANCO

PODER EXECUTIVO
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – PSS N° 01/2022

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS Nº 017/2022

A Prefeitura Municipal  de Itajá torna pública a chamada imediata de candidatos aprovados das
categorias abaixo relacionadas. Os candidatos deverão dar entrada com a documentação exigida no
DECRETO Nº 304 de 16 de fevereiro de 2022, de 05/09 até o dia 07/09, no Protocolo da Prefeitura
Municipal de Itajá. 
A  designação  de servidores  para  o  exercício  da  função pública  ao  qual  foram aprovados,  está
especificada neste termo para preenchimento das vagas por órgão de lotação. O horário e o local de
trabalho, assim como a data de admissão dos servidores designados para as funções que estão
sendo  convocadas  neste  termo,  será  determinado  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  de
acordo com a carga horária.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais (26 hs)*
Ana Maristela da Silva.
Maria Kallyanne da Cunha.
Francisca Cristina Barbalho.
Suzienne Dayse Rodrigues de Souza Lopes.
Francisca Aldenira Lopes

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,
Gabinete do Prefeito, em 02 de setembro de 2022.

  __________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
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